Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1311/95

PROÍBE A PRÁTICA DO TABAGISMO NOS VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica proibida, em todo Município de Bom Retiro, a prática do tabagismo, através de cigarros, charutos, cachimbos ou similares, no interior dos veículos, de qualquer espécie, destinados ao transporte de escolares, sejam estes públicos ou particulares.

Art. 2. - A proibição estende-se aos veículos de transporte exclusivo ou mixto de escolares.

Art. 3. - O Poder Executivo Municipal, no prazo de 60 (sessenta) dias, baixará Decreto regulamentando a presente Lei, onde serão definidos os critérios de enquadramento e as penalidades a serem aplicadas aos infratores.

Art. 4. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5. - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 08 de Maio de 1995.
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